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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo cumprir a Lei Promulgada n.º 02/2016, que dispõe sobe a instituição 

do Projeto Arborização Setorizada, no município de Formosa.  

Câmara Municipal de Formosa, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa implementar o projeto de arborização setorizada, de maneira a 

usar critérios para estabelecer as locais de plantio e tipos de mudas de árvores a serem plantadas, 

para que no futuro não haja qualquer prejuízo para a população ou poder público.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.  
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